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PARECER JURÍDICO

DA ASSESSORIA JURÍDICA

PARA: COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DOS ANJOS TERTULINOINTERESSADO. ANTONIO MATEUS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI'MA

ASSUNTO: Exame e Aprovação da Minuta do Edital c Minuta de Contraio, na

Modalidade de Pregão, onginada do Processo Administrativo n®. 012/2023. o

qual versa sobre a contratação de pessoa jurídica especializada na área de

Consultora Legislativa, para atender as demandas da Câmara Municipal de

Bunti/MA.

1. RELATORIO

A Câmara Municipal de Buriti ● MA deflagrou o Processo Administrativo

N® 012/2023, visando a contratação de pessoa jurídica especializada na área de

Consultoria Legislativa, para atender as demandas da Câmara Municipal oe

Bunti.

Recebe esta Assessoria Jurídica pedido de parecer encaminhado peio

Presidente da Comissão Pennancnle de Licitação, relativo ao referido processo

adrninislraÜvü, por meio da modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço

global, e solicita aprovação jurídica da minuta do instrumento Convocatório e

para cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 38 da Leiseus anexos,

das Licitações.

requisição formulada peloO processo admínislralivo teve início com a

Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e justificando sua pretensão.
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A fase interna (oi erKaminhada aos setores de Cotação de preços.

Contabilidade Geral. Controle tnlerno e Comissão Permanenie de ütytaçâo os

quais instruitam o processo com as informações preliminares pertinentes a toda

e qualquer contraiaçau publica.

Pot elaborada a minuta do Edital, na modalidade Pregão Eletrônico, e do

Contrato Administrativo, para atendimento da necessidade da Câmara

Municipal, as quais ora sâo submetidas a apreciação desta Assessora Jurídica.

É o relatório, passamos a opinar.

2. ANÁLISE DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA

De início, cumpre esclarecer que cabe a esta assessona jurídica prestar

consultoria sob o prisma estfüainente jurídico, não lhe sendo atribuída análise

concernente ao mérito administrativo, isto é, a conveniência e oportunidade da

Administração Pública Municipal.

A análise jurídica se atém. portanto, tão somente às questões de

legalidade das minutas de edita! c contraio, compreendidos seus anexos e os

atos administrativos que procedem a solicitação de parecer jurídico.

Destaca-se. ainda, que o certame licitatório reger-se-á pelas disposições,

da Lei n* 10.520. do 17 do juirio de 2002. regulamentada por Decreto Municipal,

10.024, de 20 de setembro de 2019. aplicando-se.do Decreto n®

subsidiariarneme. a Lei Federal n® 8,666, de 21 de junho de 1993, a Lei

Complementar ri® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014, e demais nomias pertinentes á espécie.

Analisando os documentos constantes dos autos, venfica-se que os

abertura de procedimento licilatório foramprocedimentos iniciais para

corretamenie observados.

Quanto à adoção da modalidade Pregão Eletrônico, sem Sistema de

Registro de Preços. Iiá que se tecer algumas considerações.
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A Lei n° 10.520/02, que disciplina esia modalkjAiie, dispõe em seu Art. 1®.

paràgraío único e ari. 2*. § 1 *

Art. f* - Para aqí;/s»çáo dc bens o sv/viços comuns, portera se^

ndotada a Ar/laçáo na modalidade de progóo, quo sorá regida

por esta Lei Parágrafo unicc Corrsidoram-s» bens  o serviços

comuns, para os tins e efeitos deste artigo, aguefes cujos

pflrtfúes do desempenho e qualidade possam ser ohfaf/vamonre

da//nidc>s pelo edital, por meio do ospoo/rcações usuais no

marcado

Ari. 2' (...) § }* Poderá ser realizado o pregào por meio da

utilizaçAo de recursos de tecnologia da informação, nos

remios de regulamentação especifica (destocoo-sej

Pela leitura retro apresentada, constatamos que o objeto do processo em

análise pode ser classificado como "comum', tendo em vista que não se trata dc

objeto de maior complexidade e que nâo possui nenhuma especificidade que

prejudique a elaboração da proposta.

Para se realizar certame licítalório pela modalidade pregão eletrônico,

deve-se observar o que o Decreto n° 10.024/19 estabelece, mormente o

constante em seu art. 8’. o qua! transcreve-se abaixo:

Alt Éf® O ptocüssa relativo oo progão. no forrna eletrônico, será

insiruido com os soginnles docurnenlos, no mmimo-

I - osludo fócnico prchminar, quando neccssàno.

II ■ tormo do rcloróncia:

III - pijitillio vslitnaíiva de despesa

IV ■ prvviséo dos recursos otçurncntános necessarros. com a

iiidicoíão das rubricas, cxcoto na rupólosc do progào pota

registro de preços'
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V - aiilotiiaçáo de abernua de kcjtaçáo. VI ■ dostçneçáo do

pregoeiro e da e<ju^ de apoio.

VII - edilai e respecfws anexos.

VIII - mim^a do termo da contrato, ou mtírvmenlo eqUMtieiile

ow minuto de ala do regislro do preços, 'conformo  c coso.

IX ■ parecerjurídtco.

X - doaimontaçêo exigida e apmsonfodo para a habétaçóo,

XI- proposta do preços do hcitante

XII ■ ala de sossáo púbhcú. qua contero os sogiuntes regisfros,

ontie outros a) os f-cdonlos poriKipanIes. P) as propostas
os osdareamenios e asapiesentadas, c) os avisos,

impugnações: dl os lances ofertados na ordorn de üossiOcaçôo.

e) e suspensão e o temicio da sessão, so for o caso: f> a

aceitabilidade da proposta ae p'cço gl a riabiiaaçóo: h) a

decisão sabre o saneamenio de erros ou falhas na proposta ou

documentação: i} os recursos interpostos, as respectrvas

analises c as decisões-ojlo resoiTodo da fte/façáo;

XIII - comprovantes dos publicações: a) do ohso da edital: b) do

extrato do contrato- e c) dos demais atos cuja publiadade seja

oxigkSa: e

XIV ■ ato de homologação

na

Não obstante, orientamos o Pregoeiro Oficiai e sua Equipe de Apoio para

durante a condução do certame, cumpram as determinações dispostas na

® 10.520102 e. suplemenlarmerUe, na Lei n® 8.666/93, sob pena de

que

Lei n

invalidade dos atos praticados em desacordo com os referidos diplomas legais

Deslacatrios, por derradeiro, com esteio no objeto a ser licitado, a

necessidade de se observar a determinação legal quanto à publicidade dos atos

observando-se o interstício minimo de 08 (oito) dias úteis entre adeste certame,

publicação do último aviso de licitação e a data de recebimento das propostas,

bem tximo o prazo de publicação no Mural de Licitações do Tnbunal de Contas
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do Estado do Maranhão da forma imediata, a partir das suas publicações de

praxe.

3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

Passamos a análise dos elementos abordados na mmula do Edital e sua

concordância TOm as imposições do Art. AO da Lei de Licitações

Após análise do inslnjmento apresentado, constatou-se que o documento

füi elaborado em hamionia com os ditames do Ari 40 da Let n® 8.666/93,

destacando-se a clareza e objetividade do objeto da l'atação. a previsão de

requisitos pertinentes ao objeto do certame, como condição de habilitação,

fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais

respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de

recursos.

Deste modo. esta Assessoria Jurídica entende não necessitar de

quaisquer alterações no Instrumento Convocatório.

4. ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO

Da análise da minuta do Contraio Administrativo, vinculada ao

Convocatório apresentado, suas cláusulas guardam conformidaoe

com o Art. 54 e seguintes, da Lei n“ 8 666/1993. encontrando-se livre de

nulidade do ato, não ocorrendo, deste modo,

instrumento

quaisquer vícios que gerem

nenhuma transgressão á legalidade administrativa.

5. CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessona entende

pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, sem Sistema de
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Registro de Preços, e da minuta do Instrumento Convocatóno e seus anexos,

não existindo óbice para o prosseguimento do certame.

Neste inlenm, em conformidade com os interesses da Administração

Pública e nos termos do parágrafo único do An. 38 da Lei 8.666/93. esta

Assessona Jurídica aprova as minutas do Edital e do Contrato Administrativo,

alertando, por derradeiro, que devem scr atendidas as onentaçóes descritas no

Item 2 deste parecer, i/t firw.

S.M.J

Ê 0 parecer.

BuriÜ;MA, 20 dc fevereiro de 2023.
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Vo'x.0
DENNER GOMES DA ROCHA

Assessor Jurídico

OAB/MA 2 5 845.
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